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REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 807, DE 08 DE FEVEREIRO DE 1989 E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 807, de 08 de
fevereiro de 1989, em todos artigos, a qual remembra, desafeta, anexa a desmembra áreas no jardim
Palmares, neste Município, á Firma AGROVERDE INDUSTRIAL DE OLEOS VEGETAIS LTDA. Art. 2º - Esta
Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. Gabinete do
Prefeito Municipal de Aparecida de Goiânia, aos vinte dias do mês de maio de um mil novecentos e
noventa e quatro. WALTER DE CARVALHO E SILVA SEC, EXECUTIVO


